
PORTARIA  Nº 44.241/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, obedecendo ao disposto
no Artigo 43 da Lei Municipal nº 1.703/2006 e atendendo o requerido no
Protocolo da SMGP Nº 4935 de 2017,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica atribuído a SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA, conforme relacionados abaixo:

Mat.Nome A Partir de Secretaria
 8838 21/09/17 SMEDANA CRISTINA ROCCON BRANCO

SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA ELIRIO ALVES PINTO - SUBSTITUINDO SILVANA DELLA TORRE - COM 
RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

11805 26/09/17 SMEDCHRISTIANE DE JESUS FERREIRA
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA NADIR N ALVES PINTO - SUBSTITUINDO RAFAEL TORQUATO DA 
ROCHA - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

 3656 18/09/17 SMEDCINTIA GNYPEK CORREA
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA ARNALDO MAIA - SUBSTITUINDO MARINA DO ROCIO ASSIS TAVARES 
- COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

12070 19/09/17 SMEDGEYSA CARLA PIRES SCHIMIDT
SUBSTITUIÇÃO - CMEI - FAZENDA VELHA - SUBSTITUINDO LORIANE DO ROCIO FILLA DECOLIN - 
COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

 1771 25/09/17 SMEDJOCINARA CORA SILVA
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA DELANI APARECIDA ALVES - SUBSTITUINDO FERNANDO FRANCISCO 
DE AUGUSTINHO - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO 
PADRÃO

10863 22/09/17 SMEDJURANDYR FERREIRA DOS SANTOS FILHO
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA IBRAIM ANTONIO MANSUR - SUBSTITUINDO SILVANIA APARECIDA 
ECKERT DE OLIVEIRA - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO 
PADRÃO

 8637 18/09/17 SMEDJUSSARA TEREZINHA SCHUEDA NICHELE
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA MUN. SEBASTIAO TAVARES DA SILVA - SUBSTITUINDO MARILIANA 
MARSZALEK CZARNESKI - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO 
VENCIMENTO PADRÃO

  674 28/09/17 SMEDMARIA JOSE BASSO DE PAULA LIMA DIETRICH
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA ARCHELAU DE A TORRES - SUBSTITUINDO ANA MARIA KOBELLARZ 
KARAS - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

 3636 25/09/17 SMEDMONICA TEREZINHA HAIDUK DE HAVILA
SUBSTITUIÇÃO - CMEI - TUPY II - UMA VAGA - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR 
CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

 6116 22/09/17 SMEDNILSON RIBEIRO DA COSTA JUNIOR
SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA IRMA ELIZABETH WERKA - SUBSTITUINDO MARTA TEREZINHA MIOT 
MORO - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO PADRÃO

 3635 21/09/17 SMEDSONIA APARECIDA CORDEIRO
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SUBSTITUIÇÃO - ESCOLA DELANI APARECIDA ALVES - SUBSTITUINDO VERA LUCIA 
DELIBERAES - COM RETRIBUIÇÃO DE   100,00% (CEM  POR CENTO) DO VENCIMENTO 
PADRÃO

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 4 de outubro de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL

HENRIQUE RODOLFO THEOBALD
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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